
Estado do Hio Grande do Norte
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Rua CoÍonelJosé da Costa Alecdm, ne ti4, CenlÍo, PedÉ Preta/BN
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Ementa
Dispõe sobre a rcestrutuÍação administtativa do Podet Executívo do Munícípio
de Peüa Prcta e dá oulrus p@vidências.

O Preíeito Municipalde Pedra Preta/RN, no Estado do Rio Grande do Norte, no uso
de suas atribuições legais, Íaz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

clpirulo r

Do oBJETo E DA oncaurzlçÃo

Art.lo - A estruturâ administrativa da Preíeitura lvluniúipal de Pedra Preta será
comprcendida pelos cargos especificados nas tabelas anexas.

dospranoseprogram..o.sou.,no,.áÍ;ili.t'JI,ffiXXl;AtiHi'&T:ffiH11li;3XTlllillflfi§il?ffi1'fJ:"

Art. 3e - Os órgeos integrantes desta EsÍútuÍa obedecerâo ao seguinte
escalonamento hierárquico

l. Secretariasl\ilunicipais;
ll. Chefia de Gabinete;

lll. Controladoria;
lV. AssessoriaJurídica;
V. Diretores:

Vl. Vice-Diretores;
Vll. Chefe de Setor; e
Vtll. Coordenadorias.

ParágraÍo Único - A Assessoria JurÍdica e a Controladoria Geral têm nível

hierárquico a de Secretaria l\ilunicipal.

Art. 4e - A estrutura da administração da Prele ura Municipal de Pedra Preta.oantém
a composição com os seguintes órgãos:

1:Udff;:,:'ffi1''o"s 
ao Gabinête do PreÍeito:

1 .1 - Junta do Serviço Militar
1.2 - Controlê lntêrno

1.3 - Assessoria Jurídica
2 - SecÍetaria lrunicipal de Administração
3 - Secretaria lvlunicipalde Finanças
4 - Secretaria lVunicipal de Assistência Social
5 - Secretaria lvlunicipalde Saúdê

6 - SecretaÍia líunicipalde Obras, Viação e Serviços Urbanos
7 - Secretaria lvlunicipaldê Educação, Cultura e Esporte

8 - Secretaria Municipalde Agricultura

ParágÍaÍo Primêiro - Ouanlo à vinculação, os órgáos da PreÍei unicipal de
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Pedra Preta terão a seguinte composiçào
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| - Órgão de Colaboiação com o Governo Fedêral:

1 - Junta do Serviço lvlilitaÍ

ll - Órgão de Assistência lmediata e Assessoramento
2 - Gabinele Civil

2.1 - ContÍole lnterno

2.2 - Assessoria Jurídica

lll - Órgáos de Administração GeÍal:
3 - Secretaria l\4unicipal de AdministraÇão

4 - SecretaÍia lrunicipal de Finanças

5 - Secretaria lvlunicipal de Assistência Social

6 - Secrelaria Municipal de Saúde
7 - Secretaria lvlunicipal de obras, Viação e Serviços Urbanos

I - Secretaíia lvlunicipal de EducaÇão, Cultura e Espo(e
I - SecretaÍia lvlunicipal de Agricultura

ParágraÍo Sêgundo - A Junta do Serviço l\4ilitar reger-se-á por normas emanadas

do Governo Federal, cuja execução e controle Íicam sob a responsabilidade do Preíeito ou da pessoa poí ele delegada.

CAPITULO II

DA INCUMBÊNCIA DOS ÓRGÃOS
Órgâo de Assistência lmediata e AssessoÍamento

GABINETE OO PREFEITO

Art. 5e - Ao Gabinete do Prefeito estão subordinados os seguintes órgâos

- Secretaria de Gabinete

- Coordenadoria de Controle lnterno

- Assessor JúrÍdico

- Assessor Técnico

Art. 6e - Ao Gabinete do Prefeito e os órgãos a ele vinculados competem:
. através da CheÍia de Gabinete:

| - assistir ao Prefeito nas suas relaçoes com os munícipes, autoridades fedeíais,

estaduais e municipais;
ll - atender às pessoas que procuram o Prefeito, encaminhando-as aos órgãos

competentes, para solução de seus problemas e reivindicações, marcando e controlando as audiências do Prefêito,

elaborando e controlando a agenda de atividades, dos programas oficiais e solenidades do Prefeito, sugeÍindo medidas

tendentes à melhoria das relações da Prefeitura para com o público em geral, representando oÍicialmente o PreÍeito e

coordenando suas ações sociais, dando redação Íinal quanto aos pronunciamentos a serem Íeitos pelo PreÍeito à imprensa,

Íazendo o registro das audiências, conÍeÍências, reunioes, visitas de caráter oÍicial realizadas pelo Prefeito, coordenando as
providências que se fizerem necessárias;

. atÍavés do Controle lnterno:
lll - organizar e manter arquivo de documentos e papéis que sejam endereçados ao

reÍeito;

lV - analisaÍ a documentação geÍada pelas atividades Íazendária e Íinancêira, paÍa

escrituraÇão, comparando com o controle dos atos e íatos de natureza orçamentária;
V - veriÍicar sintética e analiticamente a contabilização orçamentária, financeira e

palrimonial do município, de acordo com a legislaÇâo vigente;
Vl - inspecionar, na época própria, o balancete da receita e despesa, bem como o

balanÇo geÍale anexos, exigidos por Lei, e as pÍestações de contas às enlidades Íederais, estaduais e municipais;

Vll - manter o controle dos restos a pagar provenientes de exercícios anteriores;
Vlll - ter sempre atualizado o controle dos Íatos ligados à administração dos bens

patrimoniais do município;
lX - exigir dos demais órgãos da administraçâo os Íatos relativos às aquisições,

alienaçÕes ou concessão de imóveis, instruindo os Íespectivos processos, quando autorizado por quem dê direito;

X - acompanhar a elaboração anual do oíçâmento programa em todas as suas
fases mediante controle prévio das despesas e receitas, como também o controle dos saldos das dotaÇões orçamenlárias;

Xl - realizar o conlrole dos créditos especiais e suplementares e da transÍerência de
dotações, mediante o acompanhamento das Leis e Decretos;

Xll - instruir e inÍorma

assuntos pertinentes à Secretarjal
r processos sobre pagamentos, saldos es e demais
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' Xlll - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao controle externo de
Íiscalizaçáo financeira e orÇamentáÍia e íegulaÍidade da realização da receita ê da dêspesa;
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XV - analisar, sob o ponto de vista jurídico, os processos que lhe sejam submetidos

pero PreÍeito e demais unidades administra':?1,Í3.?l;'.lJíi;Íi;:.:i,:f:í::iTr:ii:tivas 
de vetos, decreros, , conrratos,

convênios e outÍos documentos de nalureza jurídica;

XVll - participar de sindicância e processos administrativos dando orientação
jurí'cica conveniente; 

xvlll - coletar intormações sobre a legislaçâo federal, estadual e municipal,

cientiÍicando o PreÍeito e órsáos da P"';il': 
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]!l?lÍftquer ourros crédiros,

não liquidados nos prazos estabelecidos pt9f?;., 
. necessária assistência jurídica nos atos do Executivo reíerentes a

desapropriaçoesamisáveiseou judiciais'a:?3|L:ffi::'ffiff:ôilHluffi.?iliâ1ff'l.iil:i,:ffiÍiJ'i'llÍi;.

como autor ou réu' assistentê' oponente 
ii lTll?:1,'JJ,.,*."fi:iãll, .0r.,.,.. o.,.rminadas pero preÍeito.

CAPITULO III

ol rr'rcuMaÊHcn oos óncÃos
Órgãos de AdministÍação Geral

SEcRETARIA MUNrcrell oe nolrttHtsrRlçÀo

Art. 7e - A Secretaria l\/lunicipal de Adminiskação esteo subordinados os seguintes

órgãos:
- CheÍe do Setor de Almoxarifado
- CheÍe do Setor de Recursos Humanos
- Chefe do Sêtor de Patrimônio L4obiliário, lmobiliáÍio e Arquivo
- Secretário da Junta do Serviço lvlilitar
- Assessoria Técnica

_ Pregoeiro

ii',';;,àili"j'-i,Y.'il:# iXl'#'Xfi:â'n''fiIX:,., ser assinados pe,o

Prefeilo, promovendo a sua numeração e publicação;

ll - despachar com o PreÍeito os atos oíiciais a sêrem assinados;
lll - mandar preparar e expedir circulares, avisos, comunicados, instruções e

quaisquer oukas matérias de interesse da administraçáo, emanadas do PreÍeito;

lV - providenciar a publicaÇão das leis, decretos e demais atos sujeitos a esta

Íormalidade, assim como o seu registro;
V - fazer colecionar os autógrafos das leis, decretos e dos demais atos emanados do

Prefeito;

Vl - propor ao Prefeito a lotaçâo nominal e numéÍica dos servidores nos diÍerentes
órgáos da Preíeitura, ouvidas as respectivas cheÍias,

Vll - estudar e discutir com os órgãos inleressados, e especialmente com a
Secretaria de ArÍecadação e Finanças, a proposta orçamentária do Município, nas parles relativas a pessoal e matêrial;

VIll - promover a lavralura dos atos referentes ao pessoal da Prefeiturai
lX - propor ao PreÍêito, a nomeação, promoção, exoneração, acesso, demissão,

rêintegraÇão ou readmissão dos servidores, em conÍormidade com as diretrizes da legislação de pessoal do Município;

X - aplicar, íazer aplicar, orientar e fiscalizar a execução das leis, regulamentos e

demais atos reÍerentes a pessoal da Preíeitura e estabelecer normas destinadas a uniÍormizar a aplicação da lêgislação de
pessoal:

Xl - conceder, desde que autorizado pelo PreÍeito nos termos da legislação em vigor,
licenças, Íérias e demais beneÍícios aos servidores da PreÍeitura, ouvidas, quando Íor o caso, as chefias onde estejam
lotados;

Xll - abrir, quando autoÍizado pelo Prefeito, concurso público para provimenlo de
cargos ou empregos, expedindo as necessárias instruçóes;

Xlll - executar medidas administrativas iniciais necessárias à aquisição e alienaçâo
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de bens móveis e imóveis, com o devido procedimento licitatório, quando o caso;
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XIV' imputar penas, advertências e demais penalidades aos servidores Íaltosos com
as normas de trâbalho, denko do que dispoe a legislação vigente;

XV - Íiscalizar a observância das obrigações contratuais assumidas por terceiÍos, em

relaÇão ao patrimônio do l/unicÍpio; 
xvr - promover permanentemente tre,namento, aperíeiçoamenlo e capacitaÇão dos

servidores;

XVll - abrir, akavés da Comissão de Licitações, procedimento administrativo para

iniciar o certame licitatorial, as compías e contratos, observando as diretrizes impostas pelas Leis Federais ne 8.666/93 e
suas alterações, e a Lei ne 10.52012002, e ainda submeter ao exame do PreÍeito, para homologação e adiudicação, os
resultados das licitações; 

xvlr - imputar penas, advertências e demais penaridades às empresas que

descumpram cláusulas contraluais; 
xlx - Íiscalizar a observância das obrigaçÕes contraluais assumidas por teÍceiros,

em Íêlação ao patrimônio do Município;xx 

- proceder com o registro do patrimônio municipar;

XXI - exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Prefeito.

SEcRETARTA MUNTCtPAL DE FTNANçAS

Art. 9e - A Secretaria Municipal de Finanças estão subordinados os seguintes

0rga0s:

'CheÍe do Selor de Contabilidade
- Chefe do Setor de Prestação de Contas
- Tesouraria
- Chete do Setor de Tributação
- Assessoria Técnica

Art. 10 - A Secretaria Municipal de FinanÇas incumbe:

| - conlrolar os dinheiros do município, eÍetuar pagamentos, controlar saldos
bancários, conlas correntes ê talonários de chequesi

ll - pÍopor, implantar e mantêr rotinas para:

abertura de contas bancárias

,l;[T:#.':difti:[::r*":T,.,.,",
pagamento de fornecedoíes ê despesas administrativas

contrarosderepasse 
.#T::.J:Íinanceiros' 

inclusive dos convênios' prosramas' aiustes e

- elaboração e emissão de balancetes, dos programas da saúde e êducação
- conciliação bancária

: l:ff §ll['#'.:ff :;l::H,, L,'oXT-*' 
de processos

- preenchimento das capas de processos, mencionando a Íonte de recursos, data e
modalidade de pagamento

, ii11;'611',*iff iffi'3lt ::ffi i:lí',',':",:!:jfl:.,.s, por credor e por
fonte de recursos.

lV - analisar a documentação gerada pelas atividades íazendária e financeka, para

escrituração, comparando com o conÍole dos atos e latos de natureza orçamentária;
V - veriíicar sintética e analiticamente a contabilização orçamentária, Íinanceira e

pâtrimonialdo município, de acordo com a legislaçáo vigente;
Vl - inspecionaÍ, na época pÍópria, o balancete da receita e despesa, bem como o

balanço geral e anexos, exigidos por Lei e as prestaçóes de contas às entidades Íederais, estaduais e municipaisl
Vll - manter o controle dos restos a pagar provenientes de exercícios anteriores;
Vlll - ter sempre atualizado o conlrole dos Íatos ligados à administraÇão dos bens

patrimoniais do município;

lX - exigir dos demais órgãos da administração os Íatos relativos às aquisições,
alienaçóes ou concessáo de imóveis, instÍuindo os respectivos processos, quando autorizado por quem de direito;

X - acompanhar a elaboração anual do orçamento programa em todas as s íases
mediante controle prévio das despesas e receitas, como lambém o conkole dos saldos das dotaçoes 0r9aF
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Xl - realizar o controle dos créditos especiais e suplementares e da transferência de

dotaçoes, mediante o acompanhamento das Leis e Decretos;

Xll - instruir e inÍormar processos sobre pagamentos, saldos de dotaçôes e demais
assuntos pertinenies à Secretaria;

Xlll - criar condiçÕes indispensáveis para asseguraÍ eÍicácia ao controle externo de
Íiscalizaçeo financeira e orçamentária e regularidade da Íealizaçâo da receita e da despesa;

XIV - exercer outras atividades coíelatas determinadas pelo Prefeito.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

AÍt. 11 - A Secíetaria lvlunicipal de Assistência Social estão subordinados os

seguintes órgãos:
- Coordenadoria de Alenção à Criança e ao Adolescente
- CooÍdenadoíia do CCI
- Coordenadoria do PETI
- Coordenâdoria do Pró-Jovem
- Facilitador Cultural
- Facilitador de Esporte
- Coordenadoria da CRAS
- Coordenadoria do Cadastro do Bolsa Família
- Coordenadoria do Setor de Habitação
- Coordenador do Tele-Centro
- Assessoria Técnica

Art. 12 - A Secretaria lvlunicipal de Assistência Social incumbe:

| - em consonância com a Lei orgânica da Assistência Social, implementar de modo

articulado e inteÍ-setorial a Política Municipal de Assistência Social de acordo com o modelo proposto no Sistema Unico de
Assistência Social, tendo como pilar o Sistema de Proteção Social visando melhora da qualidade de vida e à promoção da
cidadania dos munícipes, pÍovendo com serviços, programas, projetos e beneÍícios de proteçâo, à inclusão e à equidade

dos usuárjos, ampliando o acesso aos bens e serviços sociais assistenciais básicos e especiais, bem como asseguíando

açóes centralizadas na Íamília que garanta a convivência Íamiliar e comunitáÍia;
ll - tratando-se da proteÇeo social básica - contíibuirá para a intervenção e

prevenção de situaçÕes, vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e Íortalecimento de
vínculos Íamiliares e comunitários com as seguintes ações:

-Programa de Atenção lntegral às Famílias - PAIF / CBAS (Centro de Referência

da Assistência Social);

: 3[iffi.,',8âliüi: f J';;;.,
.Programas de lnclusão Produtiva e Projetos de EnÍrentamento à Pobreza;
. Programa Bolsa Familia
. Benefício de Prestação Continuada

; 19:iit*:l:$":?::iüT,i'$:,:l'.dlil1 rntervir junto as Íamírias em situação
de violaÇão de direitos e vínculos Íamiliares incluindo o cidadão em redes sociais de atendimentos com as seguintes
qYwwr' 

- Programa de EíadicaÇáo do Trabalho lnfantil- PETI

ifl :'JJil;, iifi:,,,'fi',,X5§::?,:i#3::ff [:l1das peb erereito

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Art. 13 - A Secretaria Municipal de Saúde estão subordinados os seguintes órgãos:
- Coordenadoria Administrativa
- Coordenadoria de Atenção Básica
- Coordenadoria de Vigilância Sanitária
- Coordenadoria de Programa Saúde na Família
- Coordenadoria de Farmácia
- Coordenadoria de Endemias

- Assessoria Técnica

tn Lim.
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Art. 14 - À Secretaria Municipal de Saúde incumbe:





| - estabelecer a política de saúde do município, incluindo, atividades

complemenlares de vigilância sanitária, epidemiológica e entomológica, além de serviços de meios ao diagnóstico e ao

apoio psicossocial;

em conrormidade com,, r-.i. r,o.,.i,rli3i.i3:fiffi:llffl:L::.J.iJ:tlxil:i.:fffii,f;1.,'ouj},1i,:lu'u 
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lll - garantir a integralidade das açõês de saúde prestada de íorma interdisciplinar,
por meio da abordagem integral e continua do individuo no contexto Íamiliar, social e do íabalho, englobando as atividades
de pÍomoção da saúde, prevenção de riscos, danos e agravos, açÕes de assistência, assegurando o acesso ao

atendimento das uÍgências;
lV - promover e equidade na atenção à saúde, considerando as diÍerenças

individuais e de grupos populacionais, por meio da adequaçeo a oÍerta às necessidades como princípio de justiÇa social ê
ampliaçâo do acesso de populações de situação de desigualdade, respeitando as diversidades;

V - assumir inlegralmente a Gerencia de toda a Rede Pública de Serviço de aienção
básica, englobado as unidades próprias e as transÍeridas pelo Estado ou pela União;

Vl - planejar e executar os planos municipais de saneamenlo básico;

Vll - realizar o serviço de Íiscalizaçeo sanitária de acordo com a legislaçáo vigente;

Vlll - exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Preleito.

SEcRETARTA MUNTCTPAL 0E 0BRAS, V|AÇAo E SERV|çoS UBBAN0S

Art. 15 - À Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos estâo
subordinados os seguintes órgãos

- Coordenadoria do Selor de Transporles
- Coordenadoria de Obras
- Coordenadoria de Limpeza Urbana
- Coordenadoria do Almoxarifado Central
- Coordenadoria de lvlanutenção e Guarda de Logradouros Públicos
- Assessoria Técnica

Art. 16 - A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos incumbe:

| 'promover estudos visando à racionalização dos serviços urbanos prestados pelo

município em todas as árêas, notadamente os que sê reÍeÍem ao recolhimento, aproveitamento e reciclagem do lixo urbano;

ll - examinar projetos, orçamentos, tariías e tabelas reÍerente ao serviço de utilidade
pública concedido ou permitida;

lll - aplicaÍ e íazer aplicaí as posturas de ordem pública;

lV - manutençâo da limpeza pública;

V - emitir parecer nos proletos de loteamentos e subdivisão de terrenos,
submetendo-os à aprovaÇâo do PreÍeito;

Vl - projêlar, programar e fazer executar a recuperação e conservação periódica dos
prédios públicos municipais;

Vll -planêjaÍ a realização de obras públicas, dentro do esquema geral do órgào e

das diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias;
Vlll - promover a elaboração de projetos e orçamentos reÍerentes às obras públicas

municipais;

lX - estimar e compor o cuslo das obras públicas municjpais, executadas por

administração dÍeta 0u por empreitada, para exame e deliberação do preÍeito municipal;

X - promover a execução de projetos, plantas, mapas, desenhos, gráÍicos e

memoriais descritivos necessários ao desenvolvimento e execução dos serviÇos dos órgãos que integram a Secretaria;

Xl - exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Prefeito.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, CULTURA E ESPORTE

Arl. 17 - A Sêcíetaria [runicipal de EducaÇão, Cultura e Esporte estão subordinados
os seguintes órgãos:

- Coordenadoria Pedagógica
- Coordenadoria da Alimentação Escolar
- Diretorias de Escolas
- Vice-Diretorias de Escolas
- Assessoria Técnica

Art. 18 - A Secretaria lvlunicipal de Educação, Cultura e Íte compete
| - planejar, coordenar e executar as atividades relativ educação, no âmbito do
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sistema do I/unicÍpio;
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ll - cooperar na supervisão técnicâ, pedagógica e administrativa da rede municipalde
enstn0;

lll - executar programas que visem o desenvolvimento do sistema escolar;
lV - colaborar na realização de estudos e pesquisas pedagógicas;

V - estabelêcer condições Íavoráveis para a integração da escola à comunidade;
Vl - assistir aos trabalhadores da educação na organização, reorganização e

Íuncionamento de suas atividades, objetivando a melhoria das condiçÕes do aprendizado;
Vll - programar atividades de treinamento e aperÍeiçoamento;
Vlll - coordenar, conüolar e avaliar as atividades reÍerentes ao luncionamento do

sistêma de ensino no âmbito municipall
lX - articular-se com as demais Secretarias da Prefeitura, sempre que necessário,

visando melhorar o desempenho das atividades educacionais do Municípioi
X - coordenar o Íuncionamento do sistema municipal da educação básica;

Xl - eslá representada em Conselhos e comissões conÍorme a legislação destes e
indicação do Poder Executivo;

Xll - articular realizações com setores e segmentos sociais em prolde uma educação
dê qualidade para todos no âmbito do município;

Xlll - representaÍ, quando se fizer necessário, o Poder Executivo em eventos na área
de educaçãoi

XIV - exercer outras alividades correlatas determinadas pelo preÍeito.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Art. 19 - A Secretaria Municipal de Agricultura estão subordinados os seguinles
órgãos:

- Coordenadoria de Extensão Hural
- Coordenadoria de Apoio ao Pequeno Agricultor
- Secretário da U.lil.C.

- Assessoria Técnica

i-;li;^.?'lliili,liyY :§ifliâfl jJ 
H?Jll"Jl3i,,o,*, da Adminisrração

Municipal relacionada com o íomento à agricultura, à pecuária, à comerciallzação, ao desenvolvimento das polencialidades

econômicas do Município e à pesca;

ll - coordenar a atuação do município em colaboração com órgãos de instâncias
superiores relativamente quanto:

a)à deíesa animal e vegetal;
b)à pescai

:| : f,ffil:.'Jf ,",,',,Xi;:%11.u,,,il,[:l -.,rizanres e deíensivos;
e)as providências relativas ao êxercício da caça e da pesca, e a conservação da

Ílora e da Íaunai
lll - elaborar e executar estudos e pÍojetos que digam respeito ao desenvolvimento

do setor primário do [i]unicípio;
lV - planejar, coordenar e promover teiras, exposjçoes de prodúos do lilunicípio nos

setores de sua competência;
V - oÍganizar e manler atualizado o cadastro municipal de pessoas físicas e jurídicas

da área agrícola;
Vl - elaborar esludos específicos para determinação de novos mercados para

produtos tradicionais, contribuindo para ampliar as suas áreas de comercializaÇãol

Vll -manter perÍeita integração com a política nacional e regional de promoçáo das
atividades agropecuárias, de pesca e de comercialização de produtos e insumos agropecuários, bem como os órgãos e
enltdades responsáveis pela sua execução;

Vlll - coordenar e articular medidas que eslejam destinadas a facilitar a provisáo de
insumos básicos paÍa â agricultura, para a pesca e proporcionar melhoria de vida no meio rural, especialmente através de
organizaçõês locais e de serviços de extensão rural e pesca;

lX - articular-se com os demais órgãos de assistência técnica e extênsão rural de
outras esÍeras do governo, a fim de intensiÍicar a sua atuação no lilunicípio;

X - pÍomover a participação de feiras e exposições dos produtos locais;

Xl - exercer oulras atividades correlatas determinadas
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Art.21 - Fica autorizado o Poder Executivo a promover as adequaÇoes ao plano de
contas, bem como os remanejamentos necessários ao PPA e LDO, visando ajustar à nova esíuluÍa administrativa da
Preleitura instituÍda por esta Lei.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.22 - 0s órgãos da Prefeitura devem Íuncionar perÍeitamente articulados entre si,

em regime de mútua colaboração.

ParágraÍo Único - A subordinação hierárquica deline-se no anunciado das

competências e na posição de cada órgão administrativo na Estrutura organizacional.

Art.23 - Ficam criados todos os órgãos competentes e complementares da
organização básica da PreÍeitura Municipal de Pedra Preta, mencionados nesta Lei, juntamente com seus anexos, os quats

serão instalados de acordo com as necessidades e conveniência da administração.

Art.24 - Os óÍgãos da administração municipal devem ÍuncionaÍ perÍeitamente

articulados entre si, em regime de mútua colaboração, visando oferecer inÍormações, sugestÕes e dados que melhorem o
andamento dos serviços.

ParágraÍo Unico - A subordinação hierárquica deÍine-se no organograma geÍal da
PreÍeitura anexa a presente Lei

Art. 25 - Para o aperÍeiçoamento das atividades dos órgãos e setores do ente
municipal, o Chefe do Poder Exêcutivo podêrá nomear pessoas de sua confiança para ocuparem os cargos de conÍiança,
conÍorme detalhamento abaixo, cujas especiÍicaçoes de vagas, de escolaridade mínima, carga horária e remuneraçôes são
objeto de detalhamênto no adendo I desta Lei.

a. Ccl/Cargo de C,onfiança, nível 1, com remunêÍação mensal de H$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais), que seráo:
a.1 - Secretários
a.2 - Assessor Jurídico
4.3 - A,ssessor Técnico
a.4 - Secretário de Gabinete
a.5 - Assessor de Gabinete
a.6 - Controlador
a.7 - TesoureiÍo
a.8 - Secretário da Junta do Serviço Militar

b. CCZCargo de Confiança, nível 2, com remuneração mensal de R$ 1.200,00 (um

mil ê duzentos reais), que será
b.1 - Controlador AdJUnto

b.2 - Pregoeiro

(0itocentos reais), que será
c. CC3/Cargo de ConÍiança, nÍvel 3, com remuneraçáo mensal de B$ 800,00

c.1 - Secretários Adjuntos

d. CC4/CaÍgo de Conliança, nível 4, com remuneração mensal de R$ 700,00
(quinhentos e dez reais), que serâo

d.2 - CheÍe de Setor

d.3 - Diretor de Escola - NÍvel I

e. CCS/Cargo de ConÍiança, nível 5, com remuneração mensal de B$ 540,00

e.1 - Coordenador
e.2 - Diretor de Escola - Nível ll
e,3 - Vice - diretor de Escola - nível I

e.4 - Vice - dÍêtor de Escola - nível ll
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CAPÍTULO IV

DAS ADEOUAçOES ORÇAMENTÁRIAS





Art.26 - As direçÕes e vice-direÇôes das escolas do sistema municipal de ensino
terão áos seguintes níveis

a. Direção de Escolas

a.1 - Direção de Escola - Nível I: escola da sede do município
a.2 - Direção de Escola- NÍvel ll: escola da zona rural

b. Vice Direção de Escolas
b.1 - Vice-direção de Escola - Nível l: escola da sede do lilunicípio
b.2 - Vice-direçâo de Escola- Nível ll: escola da zona Íural

ParágraÍo Primeiro - 0s ocupantes dos cargos de direlor e vice-diretor dê escolas
perceberáo as remuneÍaçÕes contidas no adendo I a esta Lei.

ParágraÍo Segundo - Quando os ocupantes dos cargos de diretor e vice-diretor de
escolas, se tratarem de servidores municrpais, esses poderao optar exclusivamente, pela gratiÍicação indicada no adêndo I

anexo a esta Lei, sem prejuízo da sua Íemuneraçâo como docente.

ParágraÍo Terceiro - As creches municipais, por estarem sob a administraçáo da
Secretaria Municipal de Educação, serão âdministradas por coordenadoÍes pedagógicos.

Art. 27 - A administração também, contará com os cargos de provimento efetivo,

cuias especificaçoes de vagas, de escolaridade mínima, carga horária e remunerações são objeto de detalhamento no

adendo ll desta Lei.

ParágraÍo Primeiro - 0 PreÍeito, Vice-PreÍeito e Secrelários perceberão subsídios e

em parcela única.

ParágraÍo Segundo - Os valores dos subsídios de que trata o Parágrafo Primeiro
poderão ser revisados anualmente, na mesma dala e sem distinção de índices dos reajustes concedidos às remunerações

dos servidores municipais.

Arl. 28 - 0s servidores municipais efetivos indicados a seguiÍ, também poderão

atuar na sua atividade através de regime de plantâo, conforme descrição na labela l.

Nível Superior/Técnico Plantão de 12 horas Plantão de 24 horas

lvlédico - Clínico Geral R$ 375,00 R$ 750,00

t\4édico com Especialidade R$ 375,00 B$ 750,00

EnÍermeiro R$ 125,00 B$ 250,00

Técnico em EnÍermaqem R$ 54,00 B$ 108,00

Art.29 - Os servidores municipais desempenharão suas atividades nos órgãos e

setores vinculados as Secretarias Municipais, conÍorme designaçâo do Chefe do Executivo, quando poderá reconduzi-los a
outras secretarias e órgáos municipais, a bem do interesse público, sem prejuízo das atividades, íunçoes e remuneraçôes

do servidor,

ParágraÍo Unico - Com exceçeo dos proÍissionais do magistério público municipal,
que regerão por Plano de Cargos, Carreira e Salários próprio, quando esse terão caÍga horária semanal de 25 (vinte e
cinco) horas, os servidores municipais desempenharáo suas funções com a carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais,

de segunda à sexta feira, ressalvados os casos de escala de trabalho e plantoes.

AÍt. 30 - Esta Lei entía em vigor na data de sua publicação.

AÍt. 31 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nq

22311999, de 29.06.1999; 24112001, de 19.03.2001; 25212001, de 22.10,?001t e a Lej Municipal n, 328/2010, de
29.03.2010.
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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Pedra Preta
Rua CoronelJosé da Costa Ale{íim, n" 164, Centro, PodÍa Prela,RN

CNPJ/MF 08.1 13.995,!001 49 - Tel. 084"3536.m11

Lei Complemontar no. 333/20í 1.

1. Unidade Administrativa: Gabinete do Preteito

2 Unidade Administrativa Secrstaria Munici de Administ o

R$ 500 00

R$ 300,00

GRATIFICA 0

NoMENCTATURA / SiMBoLo VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORÀRIA SAúRIO BASE-R$ GRATIFICAÇi

Assessor Juridico/CC'1 - 01 luma) 3o qrau com OAB 40 horavsemana R$ 1.500,00

R$ 1.500,00Sedetário de Gabinete/Cc1 - 01 (uma) 2o grau 40 horas/semana

Assessor de Gabinete/Cc1 - 01 (uma) 2o qrau 40 horas/semana R$ 1.500,00

Controlador/CC 1 - 01 (uma) 2o grau 40 horas/semana R$ 1.500,00

Assessor Técnico/Cc1 - R$ 1.500,0003 ([ês) 2o üar 40 horas/semana

Controlador Adjunto/Cc2 - 01 (uma) 20 grau 40 hoÍas/semana R$ 1.200,00 -
Motorista EspeciaUcc4 - 02 (duas) 1o grau 40 horaísemana R$ 700,00

NOMENCLATURA / SIMBOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORÁRIA SALARIO BASE.R$
EOU SUBSIDIO

Secretário L4unicipal de AdministraÇão/CC1 - 40 horas/semana R$ 1 500,00 -01 (uma) 2o grau

Assêssor Técnico/CC1 - 03 (três) 20 grau 40 horas/semana R$ 1.500,00

40 horas/semana R$ '1.500,00Secretário da Junta do Serviço MilitaíCo1 - 01 (uma) 20 gÍau

Secretário Adjunto/CC3 01 (uma) 1o orau 40 horas/semana R$ 890,00 .
Chefe do Setor de Almoxarifado/CC4 - 01 (uma) 1o grau 40 horas/semana R$ 700,00

Chefe do Setor de Palrimônio Mobiliário, lmobiliário e
Arquivo/CC4

0'1 (uma) '10 grau 40 horas/semana R$ 700,00

Chefe do Setor de Recursos Humanos/Cc4 01 (uma) '1o grau 40 horas/semana R$ 700,00

Gilvan ln
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Pregoeiro/CC2 - 01 (uma) 2" gÍau R$ 1.200,00 R$ 300 00

GRATIFI

R$ 750 00

R$ 900 ,00

GRATTFTCAÇ

R$ 500 00

ilvan lnáci
Preíeito

3. Unidade Adrninistratlva: Secjetaria Munici lde Finan

4 Unidade Administratlva SecretaÍia Munici lde Assistência Sociâl

NOMENCLATURA / SIMBOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA SAüRIO BASE"R$

EOU SUBSIDIO

Secretáno i/unicipal de FinançayCCl -
0'1 (uma) 2" grau 40 horas/semana R$ 1.500,00

Assessor Tácqeo/C0'l - 02 (duas) 2o grau 40 horas/sêmana R$ 1 500,00
TesoureirdlbCl J 01 (uma) 2o qrau R$ 1.500,00

Socrstario Adjunto/CC3 - 01 (uma) 1o grau 40 horas/semana R$ 800,00
Chêí€ do Sêtor de ContabilidadeicC4 01 (urÍra) 1o grau 40 horas/semana R$ 700,00
Chefê do Sotor dê Prostaçâo d€ ConlaíCC4 01 (uma) 40 homs/semana R$ 700,00
Chete do Setor de Tributâção/Cc4 - 01 (uma) 1" grau 40 hoíavsemana R$ 700,00

NOMENCLA]URA / SIIVBOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA SAIÀRIO BASE.R$

EOU SUBSIDIO
Sêcretário Municipal de Assistência Sooal/CC1 - 01 (uma) 2o grau 40 horaVsemana R$ 1 500,00
Assêssor Tácnico/Cc1 \ 2" 0rau 40 horas/semanâ R$ 1 500,00
Sêcretáno Adjunto/CC3 . 1o grau 40 hoÉs/semana R$ 800,00
Coordenador de Centro de Convivência d€
ldosos/Cc5

ql1!rma)

01 {uma) 2" grau 40 hoÍas/semana R$ 545,00

Coordênador do PETI/CC5 40 horas/semana R$ 545,00
Coordenador do Prô-Jovem/CC5 -

01 (uma)

01 (uma) 2o grau 40 homs/semana R$ 545,00
Coordenador do CRAS/CC5 01 (uma) 3o grau 40 hoÍas/semana R$ 545,00

2o grau 40 horas/semana R$ 54,00
Coordenador do Setor de HaiitaçádcC5 - 01 {uma) 1o grau 40 horas/semana R$ 545,00
Facililador Cultural do Pró-Jovem/CC5 01 (uma) 1o orau 40 horas/sêmanâ R$ 545,00
Facilitador d€ Esporto do Pró-Jovem/CC5 - 01 (uma) 1" gÍau 40 honas/semana R$ 545,00
Coordenador do Tele-Centro 01 {uma) 2o grau 40 horas/semanais R$ 545,00

NOMENCLATURA / SIMBOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA SAúRIO BASE.R$
EOU SUBSIDIO

Sêcretário l\4unicipal de Saúde/CC1 - 01 (uma) 2o grau R$ 1.500,0040 horas/semana

5 Unidade Adninistraüva: Sêcretâria Muni al de Saúde

odeL
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Assessor Técnico/C01 - 02 (duas) 2a grau 40 hoÍas/semana R$ 1.500,00
Secretário Adjunto/CC3 - 0'1 (uma) 1o qrau 40 hoÍas/semana R$ 800,00
CoordenadoÍ de AtenÇão Básica/CC5 01 (uma) 1o grau 40 horas/semana R$ 545,00
Coordenador de Vigilância Sanitária/CC5 - 01 (uma) 1" qrau 40 horas/semana R$ 545,00
Coordenador do Programa Saúde na Familia/CCs 01 (uma) 1o orau 40 hoÍas/semana R$ 545,00
Coordenador de Farmácia/CCs - 01 (uma) 1o grau 40 horas/semana R$ 545,00
Coordenador de Endemias/CC5 - 0'1 (uma) 1o qrau 40 horas/semana R$ 545,00
Coordenador de Assistência à Saúde/CCs \ 01 (uma) '10 grau 40 horâs/semâna R$ 545,00 tÂr,.o

6. Unidade Administrativa: Sscrêtaria Munic lde Obra s Serv UÍbanos

7. Unidade Administíativa: Secretaria Muni lde Educa Cultura e

R$ 540 00

GRATIFI

GRATIFI

00

00

00

00

R$

RS

R$

Gi

)

NOI/ENCLATURA / SII\4BOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA SALARIO BASE-R$

EOU SUBSIDIO
Secretário lilunicipal de Obras, ViaÇão e Serviços

Urbanos/Cc1 -
01 (úma) '1o grau 40 horas/semana R$ 1 500,00

Assessor Técnico/CC1 01 (uma) 2o qrau 40 hoÍas/semana R$ '1 500,00
Secretário Adjunto/Cc3 - 01 (uma) 1" grau 40 horas/semana R$ 800,00
Coordenador do Setor de Transportes/CC5 01 (uma) 1" grau 40 horas/semana R$ 545,00
Coordenador de Obras/CC5 0'1 (uma) 1o qrau 40 horas/semana R$ 545,00
CooÍdenador de Limpeza Pública/CC5 - 0'1 (uma) 1" grâu 40 horas/semana R$ 545,00
Coordenador do AlmoxariÍado CentralicCs 01 (uma) R$ 545,001o grau 40 horas/semana
Coordenador da Manutenção e Guarda de
Logradouros Públicos/CC5

0'1 (uma) 1o grau 40 horas/semana R$ 545 00

NOfuTENCLATURA / SI I\4BOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORÂRIA SAúRIO BASE-R$

EOU SUBSIDIO
SocretáÍio Municipal de Educaçâo, CultuÍa ê
Espoíe/CC1 -

01 (uma) I grau 40 hoÍas/semana R$ 1 500,00

Assessor Técnico/Cc l - 02 {duas) 2o qrau 40 horas/semana R$ 1.500,00
SecÍetáÍio Adjunto/Cc3 0'1 (uma) 1o qrau 40 horas/semana R$ 800,00
Coordenador Pedagô0ico/CC5 02 (duas) 3o grau 40 horas/semana R$ 545,00
Coordenador da Alimentação Escolar/Ccs - 01 (uma) 1o qrau 40 horas/semana R$ 545,00
Diretor de Esmla - Nivel ll/Ccs 01 (uma) T grar 40 horas/semana R$ 545,00
Vice-oiretor de Escola - Nivel l/CC5 01 (uma) R$ 545,002o grau 40 horas/semana
Diretor de Escola - Nivel l/CC4 - 0'1 (uma) 3o grau 40 horas/semana R$ 700,00
Vice-oiÍetor de Escola - Nivêl IUCCS 0'1 (uma) 30 grau 40 horas/semana R$ 545,00 B 1

) c ):474.0;| -J,)
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4. Unidade Administrativa: Secrêtaria Muni I de Assistência Social

5. Unidade Administrativa: SecÍetaria Muni lde Saúde

GRATIF

GRATIFICA o

R$ 540 00

R$ 250,00

NOMENCLATURA / SIMBOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA SALÁRIO BASE.RS

EOU SUBS|DIO

Assistente Social 01 (uma) 3o qrau 40 horas/semana R$ 1 500,00
01 (uma) 3o qrauPsicólogo 40 horas/semana R$ 1 500,00

ProÍessor de Música 01 (uma) 3o orau 40 horas/semana R$ 1 000,00

Conselheiro do Conselho Tutelar 05 (cinco) 2o grau 40 horas/semana R$ 545,00

L4onitor 05 (cinco) 2o $au 40 horas/semana R$ 545,00

Diaitador 01 (uma) 2o grau 40 horas/semana R$ 545,00
04 (quatro) 40 horas/sêmanâAuxiliar de Serviços Gerais/ASG 1o grau R$ í5,00

Cozinheiro 04 (quako) 1o orau 40 horas/semana R$ 54,00

Aqente Adminiskativo 0'1 (uma) 2o grau 40 horas/semana R$ 545,00

NOI\4ENCLATURA / SII\.4BOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA SAúRIO BASE.R$
EOU SUBSíDIO

01 (uma) 3o orau 40 horas/semana R$ 3 000,00Médico Plantonista

Mêdico do PSF 02 (duas) 3" grau 40 horâs/semana R$ 1 500,00

02 (duas)Dentista do PSB 30 grau 40 horas/semana R$ 800,00

Nutricionista 01 (uma) 3o qrau 40 horas/semana R$ 545,00

Enfermeiro Plantonisia 0'1 (uma) 3o grau 40 hoÍas/semana R$ 545,00

01 (uma) 3" qrau 40 horas/semana R$ 545,00Enfermeiro do PSF

Técnico de EnÍermaqem 01 (uma) 2o grau 40 horas/semana R$ 545,00

01 (uma)Técnico de EnfeÍmagem do PSF 2o grau 40 horas/semana R$ 545,00

Auxiliar de Consultório de Dentista - ACD/PSB 0'l (uma) 2o qrau 40 horas/semana R$ 545,00

Fiscalde ViOilância 02 (duas) 2" $at) 40horas/semana R$ 545,00

09 (nove) 2" qrau 40horas/semana R$ 712,00Agente Comunitário de Saúde

Aqente de Endemias 02 (duas) 2o $au 40horas/semâna R$ 712,00

Telelonista 01 (uma) 1o grau 40horas/semana R$ 545,00

[4otoíista 09 (nove) 1o qrau 40horas/semana R$ 545,00

Viqia 02 (duas) 1" grau 40horas/semana R$ 545,00

07 (sete) 1o qrau 40horas/semana R$ 545,00Auxiliar de Serviços Gerals/ASG

Aqente Administrativo 03 (três) 2" $au 40horâs/semânâ R$ 545,00

Dioitador 01 (uma) 2o grau 40horas/semana R$ 545,00

G necoloqista 01 (uma) 3o qrau 40horas/semana R$ 2.200,00

Bioquimico 01 (uma) 3o grau 40horas/semana R$ 1.300,00

NOI,,tENCLATURA / SIIVBOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORÁRIA SALÂRIO BASE"R$

Eou su6l0(L ,-
01 (uma) 3o orau 40 horas/semana R$ 1500,00;#:,:Í-c!cEngenheiro

Arquiteto 01 (uma) 3" qrau 40 horas/semana R$ 1.5@00À;.-. .'li']"
1o qrau R$ 545,00 'l' LeL

Motorista

6 Unidade Adminiskativâ Socretaria Munici al de e Servi Urbanos

40h

GRATIFI o
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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Pedra Preta
Rua Coronel José & Coslâ Alecrim. n" 164 Cenko Pedía Prêla/RN

cNPJ^.lF 08 113 995/0001J9 - Íel 0843536 0041

Lei Complementâr n". 333/2011

1 Unidado Administrativa: Gabinete do PÍeíeilo

LEI COMPT,EMENTAR M 333/2011 - ADENDO

ÇÂEçq§ LE,.NA]-EZÂ rtE]lyAl qlApRo FrN^NcErRo

No[4ENCLATURc / SiMBoLo VAGAS ESCOLÂRIDADE CARGA HORARIA SALÁRIO BASE-R$

Recopcionisla 01 {uma) 1" grâu 40 horas/semana R$ 545,00

2 Unidadê Administrativa: Secretaria llunici al de Admi ao

3. Unidade Administrativa: Secretâria Munici al de Fina as

NOI\4ENCLATURA / SIfuIBOIO VAGAS ESCOTARIDADE CARGA HORARIA SALARIO BASE.R$
EOU SUBSiOIO

Agenlê Adrninistrativo 03 (tras) 40 horasisemana R$ 545,00 '\
Auxrliar de Contabilidadê 01 (uma) 20 qrau 40 horas/semana R$ 545,00
Motonsta 01 (uma) 2" grau 40 horas/sêmana R$ 545,00
Auxiliar de Serviços GeraiVASG 03 (tres) 1o grau 40 horaísêmana R$ 545,00
Mecânico 01 (uma) 1o grau 40 horaVsêmana R$ 545,00
Assessor Juridico 01 (uma) 1" grau 40 horas/sêmana R$ 2.000,00

R$ 162,00

R$ 1ô2,00

GRAÍIFI

R$ 300,00

de Lima
icipal

NOMENCLATURA / SIMEOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA SALÁRIO BASE-R$

EOU SUBSIDIO

Fiscal de ArÍecadação 02 (duas) 2o grau 40 horas/semana R$ 545,00
Assêssor Contábi1 0'1 (uma) 3o grau 40 horas/semana R$ 1.500,00

Relator 01 (uma) 2o grau 40 horas/semana R$ 545,00

Gi
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GRATIFICAÇÃO

GRATIFtCAÇÁO

Í 2" grau1 -r-

I

))

I





.\

Auxiliar de Servi GeraisiASG

Tratorista
Elekicista

PedreiÍo

Gari

Ca leiro

CoveiÍo

Pinlor

7. Unidade Administrativar Secretaria Munici lde Edu o Cultura e Es orte
NOIV1ENCLATURA / SII/BOLO

Cozinheira

I Unidade Administrativa: Secretaria Munici al de ricultura

40 horas/semana01 (uma) 1" qÍau R$ 545,00

03 (três) 1o qrau 40 horâs/semana R$ 545,00

0'l (uma) 40 hoÍas/semanâ R$ 545,001" grau

R$ 162,0002 (duas) 1o qrau 40 horas/semana R$ 545,00

R$ 545,00'13 (trezê) 1o grau 40 horas/semana

01 (uma) 1o orau 40 horas/semana R$ 545,00 R$ 162,00

R$ 545,0004 (quatro) l" qrau 40 horas/semana

02 (duas) 40 horas/semana R$ 545,00 R$ 162,001o grau

Í

SALÁRIO BASE-R$ GRATIFICAÇAOVAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORÁRIA
ProÍessor - PN1 (leka inicial) 33 (kinta e três) 2o cjau 25 horas/semana
PÍofessor - PN2 (letra inicial) 20 (vinte) 3o grau 25 horas/semana

R$ 640,25
R$ 909,15

Professor - PN3 (letra inicial) 09 (nove) 3o qrau com especializaÇão 25 horas/semana R$ 1.090,98

Professor - PN4 (letra inicial) 03 (três) 3o qrau com meslrado 25 horas/semana R$ 1418.27

Professor - PN5 (letra inicial) R$ 1.843,7503 (três) 3o gíau com doutorado 25 horas/semana
R$ '150,00Diqitador (a) 2o $a0 40 horas/semana R$ 545,00
R$ 200,00Agente Administralivo 10 (dez) 2o qrau 40 horas/semana R$ 545,00

l\,lotorista 05 (cinco) 1" qrau 40 horas/semana R$ 545,00
Visià 04 (quatro) 1o arau 40 horas/semana R$ 545,00

R$ 545,00Auxiliar de Serviços Gerais/ASG 32 (kinta ê dois) 1o grau 40 horas/semana
Telefonista 03 (lrês) '1" qrau 40 horas/semana R$ 545,00

R$ 150,00DatilograÍa 01 (uma) 2" grau 40 horas/semana R$ 545,00

R$ 545,00Auxiliar de Secrelaria 01 (uma) 2'$au 40 hoÍas/semanais

04 (quako) '1o qrau 40 horas/semanais R$ 545,00

NOI\,4ENCLATURA / SIIVlBOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA SALARIO BASE,R$ GRATTFTCAÇÂo _.
R$ 700,00 R$ 200,00Veterinário 01 (uma) 3" grau 40 horas/semana

R$ 600,00 R$ 300,00Tecnico AgÍicola 01 (uma) 2o grau 40 hoÍas/semana
Auxiliar de Servigos Gerais/ASG 02 (dois) 1o qrau 40 horas/semana R$ 545,00

Agente Adminislralivo R$ 545,00 R$ 200,0001 (uma) 2o grau 40 horas/semâna

ima

)
4 .i.Élr'-10

I

I

R$ 162,00

I

I

I

02 (duas)

I

)
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8 Unidade Administrativa: Secretaria Munici âl de ricultura
GRATIFICAÇ

Gabinete do Prefeito Municrpal de , 10 de março de 20'1 '1

de Lima

Éiiídlú{r.6:r.;-,_i.
iplo de Pedía Prela

,.1 1 ..õ <->

,{oãt(

NOIT4ENCLATURA / SIIUBOLO VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA SALARIO BASE.R$
EOU SUBSiDIO

Sêcr8ta.ro l\,4unicrpar de AgricültuÍa/CC1 - 01 (uma) 1" grau 40 horas/semana R$ 1 500,00

Tt -Ass€ssor Tá.nico/Cc1 - 02 (duas) 2" grau 40 horas/semana R$ 1.500,00

Secretário Adjunto/CC3 - 01 (uma) ., 1o grau 40 horas/semana R$ 800,00
Coordenador dê Extensão Rural/CC5 01 {uma) 1o grau 40 horas/semana R$ 545,00
Coordenador de Apoio ao Pequeno Agricultor/CC5 01 (uma) 1o grau 40 hoIas/semâna R$ 545,00
Sscrotário da U.[/.C./CC'1 - 01 (uma) 1o grau4 40 horas/semana R$ 1 500 00

L
I

t'-
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27 t06t2018 Prefeitura l\4onicipal de Pêdra Preta

ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITURA I\IUNICIPAL DE PEDRA PRETA

Àrt.l' - A estruturâ administrativa da Prefeiturâ Municipal de Pedra Prctâ será comprcendida pelos cargos especificados nas tabelas anexas

ÀÍ1. 2'- As atividades da Administraçào Municipal e, excepcionalmenle, a execução dos planos e progÍamas de govemo serào objeto de permanente
coordcnação entre os órgãos de cada nivel hieÍíquico.

Aí. l" - Os órgàos integr&rtes desta Estrutu.a obedece!ão ao seguinte escalonamento hienírquico:
Secretarias Municipais;
Chefia de Gabinete;
Controladoriâ;
'V Assessoriâ Juídica;

\/,lletore§;
Vice-f)iretores:
Chefe de Setor; e VIII, Coordenadorias.
Parágrafo Único - A Assessoria Juídica e a Controladoria Geral têm nivel hieníquico a de Secretaria Municipal

ArÍ, 4'- A estrutura da administraçâo da Prefeiturâ Municipâl dc P€drâ Preta matrtém â composição com os seguintes órgàos:
I - órgãos vitrculsdos ao Crbitrete do Prefeitol
I - Cabinete Civil
l.l - Junta do Serviço Militar
1.2 - Conhole Intemo
1.3 - Âssessoria Juridica
2 - Secretaria Municipalde Administraçâo
3 - Secrctâria Municipal de Finânças
4 - Secretâria Municipal de Assistência Social
5 - Secretaria Municipal de Saúde

6 - Secretaria Municipal de Obras, Viaçào e Serviços Urbanos
7 - SecretaÍia Municipal de Educação, Cultura e Esporte
8 - Secretaria Municipal de Âgricultura
PüógÍsfo PÍimeiro - Quarto à vinculação, os órgãos ds Prefeitura Municipal de Pedr-à Prcta terão a seguinte composiçào:
I - Orgâo de Colsborâçâo com o Governo Fed€ral;
1- Junta do Serviço Militar

- órgão de Assistênciâ lmediata e AssessoraDeoto:

1-" Gabinete Civil
2.1 - Controle Intemo
2.2 - Assessoria Juridica
lll - órgios de Âdmitristr.ç:io Geral:
3 - Secrclâria Municipal de Admidstraçào
4 - Secretariâ Municipal de Finanças
5 - Secretariâ Municipal de Assistência Social
6 - Secretaria Municipal de Saúde
7 - Secretaria Municipal de Obras, viação e Sewiços Uóanos
8 - Secrctâria Municipal de Educação, Cultura e EspoÍe
9 - Secretaria Municipal de Agricultura
Pârágrsío Segundo - A Junta do Serviço Militar reger-se-á por normas emanadas do Govemo Federal, cuja execuçào e coútrole ficam sob a

responsabilidade do Prefeito ou da pessoa por ele delegada.

C,IBINtrTE DO PRE[f, I'I'o
LEI CO]\IPLEI\IENTAR N' 33]/2OII.

E,ne la Dispõe sobre a reesÍrülüruçào adfiinin^truÍívd do Podet EÍecutivo do Município de Pedra Prela e dâ oulrds prr|idôncias

O Prefeito Municipal de Pedra Preta./RN. no Estado do Rio Grande do Noíe. no uso de suas atribuições legais, faz saber quc a Câmara Municipal
aprovou c Eu sanciono a seguintc Lei:

CAPITULO I
DO OBJf,TO E DA ORGANIZAÇÀO

CAPITULO II
DA I:{CUMBÊNCIA DOS ÓRGÃOS

ÓrgÀo dc Assistôncia Im€diatâ e Àsscssorâmento
GABINETE DO PRE[-[,I'I'o

Art , 5'- Ao Gabinete do Prcfeito estão suboÍdinados os scguintes órgãos
Secrctaria de Gabinete
- CoordenâdoÍia de Controle lntemo
- Àssessor Jrridico
AssessoÍ Técnico

Ari. ó'- Ao Gabincte do Prefeito e os ôrgãos a ele vinculados competem: . através dâ Chefiâ de Gabinete

http://www.diâriomunicipal.com.br/femurn/mêteria/C4E61 70D 1tl0





27n612018 Preíeitura Municjpalde Pedra Preta

. I - assistir ao Prefeito nas suas relações com os munícipes, âutoridâdes federâis, estaduais e municipais:
II - atcndei às pessoas que procumm o Prefeito, encaminhando-as aos órgãos compelentes, pârâ solução de seus problemas e reivindicações,
marcando c controlando as audiências do Prefeito, elaborando e controlando a agendâ dc âtividades, dos programas oficiais e solenidâdes do
Prefeito, sugerindo medidas tendenles à melhoria das relaçõcs da Prefeitura paú com o público em geral, representando olicialmente o Prefeilo e
codrdenando suas ações sociais, dândo redaçâo final quanto aos pronunciamentos a serem feitos pelo Prefeito à imprensa, fazendo o registro das
audiências, conferências. reuniôes, visilas de caráter oficial realizadas pelo Prefcito. coordenando as providências que se fizerem neccssiirias:
. através do Controle Intemo:
III - organizar e manter arquivo de documentos e papéis que sejam endereçados ao rcfeito;
IV - analisar a documentação gerada pelas atividades fazcndária e lina ceira, para escritumção. compamndo com o contlole dos atos e latos de
natureza orçamentária;
V - veriÍlcar sintética e analiticamentc a contabilização orçamentária. financeira (r pâtrimonial do municipio, de acordo com a legislação vigente:
VI - inspecionar, na época própria, o bâlancete da receitâ e dcspesa. bem como ô bâlanço geml e anexos, exigidos por Lci. e as prestações de contas
às enlidades fedcrais. estaduars e munrcrpaist
VII - manter o controle dos rcstos a papaÍ provcnientes dc cxercicios anteriores:
\41[ - ter sempÍc atualizado o controle dos fatos ligados à adminishação dos bens patrimoniais do municipio;
IX - cxigir dos demais órgãos da administração os fatos rclativos às aquisiçôes. alienações ou concessão de imóveis, instruindo os respectivos
processos, quando autorizado por quem de direito;
X - acompanhar a elaboraçâo anual do orçamento programa em todas as suas fases mediante coítrole prévio das dcspesas e receitas, como também o
oontrolc dos saldos das dotações orçamentárias;
XÍ - realizar o controle dos créditos cspeciais e suplcmentares e da transferência de dolações, mediânte o acompaúamento das Leis e Dccretos:
Xll - instruit e inl_ormar processos sobre pagamcntos. saldos de dotaÇões e demais Lima assuntos pertinentes à Secretana:
XIll - criar condições indispensáveis para asscgurar eficácia ao controle extemo de fiscalização financeim e orÇamentifuia e rcgularidade da
realização da receita e da despesa;
. através da Assessoria Juridica e outros cargos:
XIV - controlar, executar e coordenar as atividades de naturezajuridicai
xV - analisa., sob o ponto de vista juridico, os processos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito e demais unidades administrativas da Prefeitura,

Lndo parecer a respeito;
YVI - revisar e cxaminar projetos dc lei, justiÍicâtivas de vetos, decretos. . contmtos, convónios e outros documentos de natureza juridicai

XVII - participar de sindicância e processos administ'ativos dando orientaçào j uridica convcniente;
Xvlll - coletar infonnaçõcs sobre a legislação federal, cstadual e municipal, cientificando o Prefcito e órgãos da Prefeitura, quando se tmtar de
assuntos de interesse do Municipioi
xIX - promover a cobrança judicial da dívida âtiva e dc quaisquer outros créditos, nào liquidados nos prazos cstabelecidos pela Lei:
XX - prestar a necessária assistência juridica nos atos do Executivo referentes a desapropriações amigáveis e ou judiciais, alienaçôcs e aquisições
assim como nos conhatos e nos processos de Jicitação;
XXI '- representar o Municipio em quaisquer instâncias judiciais. atuando o mesmo como autor ou réu. assistente. oponente ou simplesmente
interessado;
XXII - exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Prefeito.

CAPITULO III
DÀ INCUMBÊNCIA DOS óRGÀOS

Órgãos de Adminisúração Geral
SECRETARIÂ 1\ILh'ICIPÀL DN ÀDMINISTRÂÇÂO

Art. 7'- À Secretaria Municipal de AdministÍação estâo subordiúados os seguintes Órgàos
- Chefe do Setor de Almoxarifado
- Chefe do Setor de Recursos Humanos
- Chcfe do Setor de Património Mobiliário, imobiliário e Arquivo

,ecretiirio da Junta do Serviço Militar
V- Assessoria Técnica

- Pregoeiro

Art. 8" - A Secretaria Municipal de Adminisftação incumbc:
I - determinar a formalização dos atos oficiais quc devam scr assinados pelo Prelêito, promovendo a sua numemçào e publicação:
II -- despachar com o Prcfeito os atos oficiais a serem assinados;
III - mandâr prcparar e expedk circulares, âvisos. comunicados, inslruçôes c quaisquer outras matérias de intercsse dâ administraçâo. emanadas do
Prefeito:
lV - providenciar a publicação das leis, decretos e demais atos sujeitos a estâ formalidade, assim como o seu rcgistro;
V - fazer colecionar os autógrafos das leis. decrctos e dos demais âtos cmanados do Prefeito:
VI - propor ao Prefeito a lotação nominal e numérica dos servidores nos diferentes órgãos da Prefeitura, ouvidas as respectivas chefias;
Vtl - estudaÍ e discutir com os órgãos interessados, c especialmcnte com a Secretaria dc Arrecadaçâo e F'inanças, a propostâ oíçamenúria do
Município, nas partes relativas a pessoal e material;
Vlll - promover a lavratura dos atos rcferentcs ao pessoal da Prefeitura;
IX - pÍopôr ao Prcfeito, a nomeação, promoçào. cxoneração. acesso, demissào, reintegraÇão ou readmissão dos scrvidores, cm conformidade com as

drremzes ú lcgrslaçào dc pcssoal do Municipio:
X - aplicar, fazer aplicar, oricntaÍ e fiscalizar a execução das leis, rcgulamentos c demais atos referentes a pessoal da PrefêituÍa e estabelecer normas
destjnadas a uniformizar a aplicação da legislação de pessoal:
XI - conceder. desde que autorizâdo pclo Prefeito nos termos da legislaçào em vigor, liccnças. férias e demais beneficies aos servidores da Prefeitura,
ouvidas. quando for o caso, âs cheíias onde estejam lotados;
Xlt - abrit quando autorizado pelo Prefeito, concurso público p;rra provimento de cargos ou empregos, expedindo as necessárias instruçôes;
XIII - executar medidas administrativas iniciais necessárias à aquisição e alienação de bens móveis e imóveis, com o devido proccdimento licitatório,
quando o caso;
xlv - imputar pcnas, advenôncias c demais pcnalidadcs aos servidores faltosos com as noÍÍnas de trabalho, dentro do que dispõe a legislaçdo
vigentei
XV - Ílscalizar a observância das obrigaçôes contratuais assumidas por lercciros. em relação ao patÍimônio do Município;
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. XVI - promover permanentemente feinamento, aperfeiçoamento e capacitação dos servidores;
XVII - abrir, ahavés da Comissào de Licitações, procedimento administrativo para iniciar o certame licitatorial, as compras c contratos, observando
as diretrizes impostas pelas Leis Federais n" 8.666/93 c suas alteraÇôcs, e a Lei n' 10.520/2002, c ainda submcter ao examc do PreIeito, para
homologação e adjudicação. os res!ltados das liciÍaÇôes:
XVIII - impular penas, advertências e demais penalidades às empresas que descumpram cláusulas contÍatuais;
XIX - fiscalizar a observância das obrigaçôes contEtuais assumidas por tercefuos, em relâçào ao patrimônio do Municipio;
XX - proceder com o regisho do pâtrimônio municipal;
XXI - cxercer ouFas atividades correlatas determinadas pelo Prefeito.

SECRETARIA MUNÍCIPAL DE FINANÇAS
Art. 9' - À Secretaria Municipal dc liiíanças estão subordinados os seguintes órgàos
- Chefe do Setor de Contabilidade
- Chefe do Setor de Prestaçào de Contas
- Tesouraria
- Chefe do Setor de Tributação
- Assessoria Técnica

Àí. l0' - À Secretaria Municipal de Finanças incumbe:
I - controlar os dinheiros do municipio, efetuaÍ pagamentos. conholar saldos bancários, contas coÍentcs e talonários de cheques;
I[ - propor, implântar e manter rotinas para:
- abeíura dc contas bancárias
- apiicaçôes fi nanceiras
- depósito e guarda de valores
- comprovação de receitas e despesas pagamento de fomecedores e despesas administrativas
- controle dos saldos financei-ros, inclusive dos convênios, programas, ajusles e conhatos de repasse abertua de contas bancárias
- elaboraçào e emissào de balancctes, dos programas da saúde e ducação

;onciliaçâo bancária
Vpreenchimento de cheques e ordenâmento de pÍocessos

- xerccar todos os cheques emitidos
- prcenchimento das capas de processos, mcncionando a fonte de recursos, data e modalidade de pagamento
- exercer outras atividades corelatas determinadas pelo Prefeito
lll - propiciar o correto aÍquivamento dos processos de pagamentos, por crcdor e por fonte de rcculsos.
IV - analisar â documentação gcrada pelas atividades fazcndária e financeira, para escrifuração, compamndo com o controle dos atos c fatos de
nâturezâ orçamentária;
V - veri{icaÍ sintética e analiticamente a contâbilização orçamentilria, financeira e pâtrimonial do municipio, de acordo com a legislação vigeDte;
VI - inspecionar, na êpoca própria, o balancete da receita e despesa, bem como o balanço geml e ânexos, exigidos por Lei e âs prcstações de conta§

às cntidarles federais. cstaduais e municipais;
VII - manter o controle dos restos a pagar provenientes de exercícios anteriotes;
VIII - ter sempre atualizâdo o controle dos fatos ligados à administração dos bers patrimoniais do municipio;
tX - exigir dos demais órgãos da administÍaçâo os fatos relativos à aquisiçôes, alienações ou concessão de imóveis, instruindo os rcspectivos
processos, quando autorizado por qucm de direito;
X - acompaúar a elaboraçâo anual do orçamcnto progmma em todas as suas fases mediante controle prévio das despesas e receitas, como também o
controle dos saldos das dotações orÇamentria-s;

XI - realizar o controle dos créditos especiais e suplementâres e da taansferência de dotâções, medianlc o acompanhamento das Leis e Decrctos;
XII - instruir e informar processos sobre pagamentos, saldos de dotações c demais
as§untos peÍtinentes à secretaria;
XIll - criâr cofldiçôes indispensáveis para assegumr eficácia ao controle extemo de Íiscalização financeira e orçamentária e regularidade da
.ealização dâ receita e da despesa;

V - excÍcer outras atividades correlatas determinadas pelo Prefeito.

§ECRETARIÀ MUNICIPAL DE ASSISTÊICT-I SOCTII
Arí ll'- À Secretaria Municipal de Assistência Social estão subordinados os seguintes órgãos:
- Coordenadoria de Atenção à Criança e ao Adolescente
- Coordenadoria do CCI
- Coordenadoria do PETI
- Coordenadoria do Pró-Jovem
- Facilitâdor Cultural
- Facilitador de Esporte
- Coordenadoria da CRAS
- CooÍdenadoria do Câdâstro do Bolsa Familia
- Coordenadoria do Setor de Hâbitâçào
- Coordenador do Tele-CentÍo
- Assessoria Técnica

Aú. l2' - À Secretâria Municipal de Assistência Social incumbe:
I - em consonância com a Lci Orgânica da Assistência Social. implementaÍ de modo articulàrlo e inter-setoriâl a Politica Municipal de Assistência
Social de acordo com o modelo proposto no Sistema Unico de Assistência Social, tendo como pilar o Sistemâ de Proteção Social visando melhora da
qualidadc de vida c á promoção da cidadania dos municipes, provendo com serviços, programas, projetos e bcncficios de proteção, à inclusâo e à

equidade dos usuários, ampliando o acesso aos bens e serviços sociais assistenciais básicos e especiais, bem como assegurando ações centalizadas
na familia que garanta a convivência familiar e comunitaria:
ll - tratando-se da proteção sociâl básica - contribuiní para a intervençào e prevençào de situaçôcs, i,ulnerabilidade e risco social por meio do
descnvolvimento de potenciâlidades e fortalecimento de vinculos familiares e comunitários com as seguintes açôes:

- Programa de Atenção Integral às Familias - PAIF/CRAS (Centro dc Relerência da Assistência Social);
- ProÊÍama de Atenção ao Idoso
- Proteçào á Criança de O a 6 anos
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SECR,ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Art. 13" - À Secretaria Municipal de Saúde estão subordinados os seguintcs órgãos
- Coordcnadoria Administrativa
- Coordenadoria de Ateíção Básica
- Coordenadoria de Vigilância Sanitária
- Coordenadoria de Programa Saúde na t-amilia
- Coordenadoria de Farmácia
- Coordenadoria de Endemias
- Assessoria Técnica

Art. 14" - A Secretaria Municipal de Saúdc incumbc:
I - estabelecer a política de saúde do municipio, incluindo, atividades complemcntares de vigilância sanitária, epidcmiológica e entomológica, âlcm
de serviços dc mcios ao diagnóstico e ao apoio psicossocial;
I[ - estabelecer e implementar os programas, planos e convênios na área da saúde em conformidade com as Leis Federais e Estaduais que

regulamenta o setor. iflclusive, no âmbito Hospitalar:
III - garantiÍ a integÍalidade das ações de saúde prestada de forma interdisciplinar, por meio da abordagem integÍal e continua do individuo no

)ntexto familiat sociâl e do trabâlho, englobando as atividades de promoção da saúde, prevenção de riscos, dânos e agravos, ações de assistência,
Vssegumndo o acesso ao atendimento das urgências;

IV - promover e equidade na atenção à saúde, considcrando as diferenças individuâis e de grupos populacionais, por meio da adequação a ofcrta ás

necessidades como principio dejustiça social c ampliação do acesso de populações de situação de desigualdade, respeitando as diversidades:
V - assumir integralmente â Cerencia de toda a Rede Pública de Serviço de atenção básica, englobado as unidades próprias e as transferidas pelo
Estâdo ou peia Uniào;
VI - plancjar e executar os plânos municipais de saneamenlo básico;
VII - realizar o serviço de fiscalização sanitária dc acordo com a legislação vigcnte; VI - exercer outras atividades colrelatas determinadas pclo
Pre[cito.

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VTAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
Art. l5'- À Sccretaria Municipâl de ObÍas. Viação e Serviços Urbanos eslào subordinados os seguintes órgâos
- Coordenadoria do Setor de Transportes
- Coordenadoria de Obras
- Coordenadoria de Limpeza Urbana
- Coordenadoria do Alnoxarifado Ccntíal
- CoordenadoÉ de Manutenção e Guarda de Logradouros Públicos
- Assessoria Técnica

Art. 16" - À Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos incumbel
I - promover estudos visando à racionalização dos s€rviços urbanos prestâdos pclo município em todas as áreas, notadamente os que se ÍeÍ'crem ao
.ecolhimenlo, aproveitamento e reciclagem do lixo urbano;

- examinar projetos, orçamentos. tarifas e tabclas referetrte ao serviço de utilidade pública concedido ou permitida;
Yíl - aplicar e fazer aplicar as posturas de ordem pública;

lV - manutcnção da Iimpeza pública;
V - cmitir parecer nos projetos de loteamentos e subdiviúo de terrenos, submetendo-os à aprovação do Prefeito;
vl - projetar, pÍogramar e fàzer executar a recupcÉção e conservaçào periódica dos prédios públicos municipais;
VII - planejar a realização de obras públicas, dentro do esquema geral do órgâo e das diÍetrizes estabelecidas no Plano Plurianuâl e Lei de Diretrizes
OrÇamentárias;
VIII - promover a elaboraçào de projetos e orçamentos referentes às obras públicas municipais:
lX - €stimar e compor o custo das obras públicês municipais, cxecutadas por administração direta ou por empreitada, para exame e delibcraçâo do
pref€ito municipâlj
X - promoveÍ a execuçào de pÍojetos, plantas. mapas. desenhos, gráficos e rnemoriais descritivos neccssários ao desenvolvimento e execução dos
serviços dos órgãos que integram a Sccretaria;
Xl - exercer outras atividades correlatas dcteÍminadas pelo Prcfeilo,

SECRETARIA MUNICIPAL Df, EDUCAÇAO, CULTURÂ f, ESPORTE
Art. l7'- À Secreta.ia Municipal de Educaçào, Cultura e Esporte estâo subordinados os seguintes órgàos
- Coordenadoria Pedagógica
- Coordenadoria da AlimentâÇão Escolar
- Diretorias de Escolas
- Vice-Diretorias de Escolas
- Assessoria Técnica

Art. lÍl'A SecÍelaria Municipal de Educaçào. Cultura e Esporte competc;
I - planejal coordenar e executar as atividades à educação. no âmbito do sistemâ do Municipio;
ll - coopcrar na supervisão técnica. pedagógica e administrativa da rede municipal de ensino:
III - cxecutar progúmas que visem o desenvolvimento do sisteÍna escolar;
lV - colaborar na realizaçào de estudos e pcsquisas pedagógicas;
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. - Programas de Inclusão Produtivâ e Projetos de Enfrentamento à pobreza;
- Programa Bolsa Família
- Bêneficio de Prestação Continuada
- Agente Jovem de Deseovolvimento Humano
IÍl - ratando-se da proteção social especial - Intervirjunto as famílias em situaçào de violação de direitos e vinculos familiares incluindo o cidadão
em redes sociais de ateídimentos com âs seguintes açôes;
- Programa de Ênadicaçào do Trabalho lnfantil PETI
- Programa de Atenção à Pessoâ com Deficiência
lV - exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Prefeito.
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. V - estabelecer condiçôes favoráveis para a integração da cscola à comunidade:
Vl - assistir aos trabalhadores da educaçào na organizaçào, reorganiiação e funcionamento de suas alividades, objetivando a mclhoria das condiçôes

do aprendizado:
Vll - programar atividades de tIeinamento e aperfeiçoamcnto;
VIII - coordena( contaolar e avaliar as atividâdes retàrentes ao funcionamento do sistema de ensino no âmbito municipal;
IX - articular-se com as demais Secretarias da Prefeitura, sempre que necessário, visando melhorar o desempenho das atividades educacionais do

Municipio:
X - coordenar o fuícionamento do sistema municipal de educâção básica;

Xl - estií rcpresentada em Conselhos e comissões conforme a legislaçâo destes e indicação do Poder Execuiivo:
XII - articular realizações com setores e segmcntos sociais em prol de uma educação de qualidade para todos no âmbito do municipioi
XIll - representat quando se fizer neccssário, o Poder Executivo em eventos na área de eduÇaçâo;

XIV - exercer ouhas atividades correlatas determinadas pelo prefeito.

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Art, l9' - À Secretaria Municipal de AgricultuÍa estão subordinados os seguintes órgàos
- Coordenadoria de Extensão Rural
- Coordenadoria de Apoio ao Pequeno Agricultor
- Secrctário ü U.M.C. Àssessoria Tócnica

Àrt. 20" - Á SecÍetaria Municipal de Agricultura incumbe:
I - definir os ob.retivos e os programas gerais das atividades da Administraçào Municipal relacionada com o f'omento à ag cultura, à pecuária. à
comercialização. ao dcsenvolvimento das potencialidâdes cconômicas do Municipio e à pesca;
ll - coordenar a atuação do municipio cm colaboraçào com órgàos de iÍstâncias superiores rclativamentc quanto:

Vl - elaborar estudos especificos para determinação dc novos meícados para produtos tradicionais. contribuindo para ampliar as suas áreas de
comercialização;
vll - manter pcrfeita inteFaçâo com a politica nacional c regional de promoçào das atividades agropccuárias, de pesca c de comeÍcializaÇâo de
produtos e insumos agropecuários, bem como os órgãos e entidades responsáveis pela sua execução;
VIII-coordenareanicularmedidasqueestejamdestinadasafacilitaraprovisãodeinsumosbásicosparaaagriculturâ,paraapescacproporcronar
melhoria de vida no meio rural, especialmente através de organizações locais e de serviços de extensão rural e pescai
IX - articular-se com os dcmais órgâos de assistência técnicâ c extcnsão nral dc outras esferas do govcmo. a lim de intensificar a suâ aluaçâo no
Município;
X - promover a panicipaçào de feiras e exposições dos produtos locais;
X[ - cxeroer outras atividades correlatas detcrminadas pelo preleito.

CAPÍTULO TV
.TAS ADEQUAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS

vrt, 2l'- Fica autorizado o Poder Executivo a promover as adequaçôes ao plano de contas, bem como os rcmanejamentos necessários ao PPA e

LDO. visando ajustâr à nova estrutura âdministrativa da Prefeitura instituida por esta Lei.

CAPI'[ULO V
DAS DISPOSIÇÕES FlN^rS E TR^NSITÓRl^S

Art, 23'- l'icam criados todos os órgãos competentes e complcmentares da organização básica da Prefeitura Municipal dc Pedra Preta, mencionados
nesta Lei, juntamentc com seus âncxos, os quais serão instalados de acordo com âs neccssidades e conveniência dâ administração.

AÍt. 24'- Os órgãos da administÍação municipal devem funcionar perleitamente aíiculados enlre si, em rcgime de mútua colaboraçào. visando
ofeÍccer infomações, sugestõcs e dados que melhorem o andamento dos seÍviços,

Parígrafo Ünico - A subordinação hierárquica define-se no organogÍama geral da Prefeitum anexa a presente Lei.
Árt, 25'- Para o aperfciçoamento das atiyidades dos órgâos e setores do ente municipal, o Chefe do Poder Executivo podcrá nomear pessoas de sua
confiança para ocuparem os cargos dc confiança, conforme detalhamento abaixo. cujas especificações de vagas, de escolaridade mínima, carga
hoúria e remunerações são obieto de detalhamento no adendo I desta Lei.
a. CCI/Cargo de Confiança, nivel l, com remuneração mensal de R$ 1.500,00 (r-rm mil e quinhentos reais), que serão:
a.l - SecÍeiirios
a.2 - Asscsso. Juídico
a.3 - Assessor Técnico
a.4 - SecÍctáfio de Gabinete
a.5 - Assessor de Gabinete
a.6 - Controlador

fümíb à pnxluçÀo v.gáâl e mihâl;

pmdução c . n lÚlcão dc coftritÕs. feíilia16 e dcfcÍsivos:

ü ,tuvida.cirs Êlâtvài tu cx.rcicú da casr . da pesca, e a con*ryaçào dâ noB . ú Íàun,i

lll - clâ6oE e .rerúk srudôs e pmjclos qn dis cspeno & {tc$nvoNimcnro sdoB üc su conp€$6cia:

IV - plejâr c@rdcía! e p.omover t iEs, exposiçõ€s dc pmdulos do Munripio no! {lóEs d. su comÉróncia:

v - orsà'ar e manrcr atr.lr:do o cadlstu municipal dc psoa fsicrs . Júidicás
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Art. 22' - Os órgãos da Preleitura dcvem funciona. perfeitamente aíiculados entÍe si, em rcgime de mútua colaboração.
Parígrâfo UÍico - A subordinaçâo hicnirquica definc-se no anunciado das competências e na posição de cada órgão administrativo na Esmrtura
Organizacional.
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.5.7.- Tesoureirc
a.8 - Sêcretário da Junta do S€rviço Militar
b. Cc2lcargo de Confiança, nivel 2, com remunemção mensal de RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais), que seú:

(()ndcinx (-16,. qúc s.á: b.l Co,hl.dd AdjBb

CCI/C.Bo dc conÍúç5, nlvcl l. om mumçio frmel & R$ 300.00 c. t - S@iúôs 
^diúios

Cc4/c€rso d. Cenlnçã. niv.l 4, €n rmun.mçto lMsl d. RS ru.oo {qoinhnlos . ÍiÊz Éis), qE *ôo

d.l DdúdéEÍolâ Nivéll

ôl - Düelor de Esl, - Nltel

Aú. 26" - 
^s 

direções e vice-direções das escolas do sistema muÍricipal de ensino terào aos seguintcs niveis:
Direção de Escolas
a.l - Direção de Escola - Nivel I: escola da sede do municipio
a-2 - Direção de Escola- Nivel II: cscola da zona rurâl
Vice Direção dc Escolas
b.l - Vice-direçâo de Escola Nivcl I: cscola da sede do Mr.rnicipio
b.2 - Vice-direção de Escola- Nivel II: escola da z-ona Íural
Drrágrrfo Primeiro - Os ocupantes dos cargos dc diretor e vice-dirctor de escolas perceberão as remunerações contidas no adendo I a esta Lei.

- -lrágrafo Segundo - Quando os ocupantes dos cargos de diretor e vice-diretor de escolas, se tmtarem de servidores municipais, esses poderào optar

-exclusivamente. pela grarificaçào indicada no adendo I anexo a esta Lei, sem prejuizo da sua remunemçào como docente.
Prrágrrfo Terceiro - As creches municipais. por estarem sob a administração da Secretaria Municipal dc Educaçâo. serão administradas por
coordenadores pcdâgógicos.

AÍt.27" - A administraçào também, contará com os cargos dc provimento cfetivo, cujas especificaÇôes de vagas, de escolaridadc minima, carga
horária e remunerações sâo objeto de dctalhamento no adendo II desta Lei.
Psrágrafo Primeiro - 0 Prefeito, Vice-Prefeito e Secrctários perceberão subsidios e em parccla única.
Pârágrâfo Segundo - Os valores dos subsídios de que trata o Pará$afo Primeiro poderão ser revisados anualmcnte, na mesma dâta e sem distinção
de indices dos rcajustes conccdidos às Íemunerações dos scÍr'idores municipais.

Art. 28" - Os seÍvidoÍes municipais elctivos indicados a seguiÍ também poderâo atuaÍ nâ sua atividade através de regime de plantão, conforme
descrição na tabela I.

Iabela I

Médico com Er'.ciahdndc

Ari, 29o - Os servidores municipâis desempenharão suas atiaidades nos órgãos e setores vinculados as Secretarias Municipais, conlbme designação
do Chcfe do Executivo, quando poderá reconduzi-los a ouras secrelarias e órgâos municipais, a bem do interesse público, sem prejuizo das

atividades. funÇões c remuneraçõcs do servidor.
Parágrafo Único - Com exccção dos profissionais do magistério público municipal, que regerào por Plano de Cargos, Carreira e Salários próprio,
quando esse teúo carga horária semanal de 25 (vintc e cinco) horas. os sen'idores municipais desempenharâo suas funçôes com a carga horária de 40
(quarcnta) horâs/semanais, de segundâ à sexta feira, ressalvados os casos de escala de trabalho e plantõcs.

Art. 30' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Ari. 3l " - Revogam-se as disposiçôes em contrário, em cspecial a Lei Municipal n' 223l I 999. de 29.06.1999:.241/2001. de 19.03.200 | :252/2OOl, de

22.10.2001; e a Lei Municipal n' 328/2010, de 29.03.2010.

Cabinete do Prefeito Municipal de Pedra Pretà&N. l0 de Março de 201 I

CILNYÁN INÁCIO DE LIMA
Prcfeito do Municipio de Pedra Prcla

Lci Complcmen(Àr n'. 333/201 I
LEI COMPLEMENTAR N' 333/201I
CÂRCOS COMISSIONAD('S / QUADRO FINANCEIRO

l. Unidâdc Ádministrâtiva: (;abinetc do Prefcito

lo[tUNcLAIURÀ / sir,!B()Lo

^$6§0rJundlco/Ccl
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CC5/Cargo de Confiança, niv€l 5, com remunerâção mensâl de RS 540,00 (quinhentos e dez reais), que serão:
c.l - Coordenador
e.2 - Diretor de Escola - Nível Il
e.l - Vice - diretor de Escola - nivel I
c.4 - Vice - dirctoÍ de Escola - nivel ll

l"''*l'"+---"'s



27 t06t2014

S«..rÁ.io de c.bi.d.r'Cc! -

Prêfêitura Municipal de Pedra Preta

2. Llnidade Administrativa: Secretaria Munici pul dc Administraçâo

NOM fl{Ct,^1 U RA / SI\ J(}l_O

Ssr.ririo Municipàl d. Âdú nr\úrg$ CC I

Srrrúáno d1l,,nra Jo 5.R,.o MiL,trr ( Cl

Rt 1.500,00 !1-lll).qlCh.lc do S.ror de ,\lmorrrltdolCC{ -

Chei'c do Sctor & Padmônio Mobilitio. lEoliliário e

Cl'.lt do Sc(rd. Rr.uÀor lhmrnosl( ( 4 81tg!.!!!l

Elrql,s!

3. t.Jnidadc Administrativai Secretaria Municipâl de l'inanças

{!k$o. d. Crbirêrrcc I -
I

contulrdor 
^d,unro/Cc2 

-
I

Mnt,rist, Erp€d,!(c4

l ( l.Âr l RAi\lNlI](n ()

4. Unidadc Administrativa. Sccretaria Municipâl de Assistênciâ Sociâl

§ALÀRIO BASE OU

§I-]BSIDIO

SccÍdário Múnicipal I;inanÇaí('Cl l',rr,..,
ln:,,r*.,

1",,-,,
1,,,,,.",

chrfc de scrorde conrabiliJidcccr l"rr,*,
Ch.fc de Sêror de P6raçào d. C!íanCC4 1n,r,.,,
Chcr'c de súor de ,!hulaio/( C4 t"

\()utaI-1r'f R,\/sr\íB(n.() cR^TIrIc^ÇÃo

S(r.ráno M unicipni 
'le ^srrência 

Súrâi/C( l

C@rdmdor do Ccnto d. Conrivln.ú d.Idosottc5

CooÍ,.icnaddr do PETI]( C5

Cmdcnadoí do Scb, úc HabÍ.Çào Cc5

Frcilrhdor Cullur.l do PróJovcm/CC5

FÀc'L'kdo. Jú F.\ponc Llo P.Gloven

Côortlcnâdollo T.lc I cnto

_o.Í'icnador 
do Prclovemr( c5

5. Unidade Administrativa. Secretaria Municipal de Saúde.

6. Unidade Administrativa: Secretaria Municipalde Obra, Viaçào e Serviços UÍbaoos

\L)\tEaL\It R{ \t\ÍBOl.r)

l**'
cR,rrrÉtc^ÇÀo

Sr.rdâ.0 vünr.rpJlsxld. a( l

l"rr,,^,

lo',''"''
(r«trdcEdoÍ 

'1. 
At.nçio aaílrcc5 t"*.,

{loo'dcnadoÍd!\',8iLinc'aSrDiráriÀ'( (5 t*"
CooÍdcnâdoÍ da Ptu*Bna Srúdc na Fmilia( ( 5 t,,,,,-",
C@Ídmador d. Fâmà.,âCCJ t,*.
Cmrd.f âdor d. EndcnnâsrC('5 l"'r.-,
C@rd.nador dc Asyíancia a Srúdo(( 5 t"^.
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llo r'"-"*.-" lnr r.soo.oo l-

lnr r.soo,oo l-

lRír.soo,oo l-

l-,-^** lnr 

r.roo.oo. 
I

lor r,-,, 1,. *-.

I

I

I

I

t-

l*'*

lao ionlrmmis lroo.oo

lru r,... **"' lvrr,r,

llon".""*.. lr:oo
1",*

lrur,,*. *--.' lsrs.uo

lsri,r,

lnrr,-,,

tís

lr,ot,m
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TrFrcÂÇÀo

slBstDto

7. Unidadc Admiíistrativa: Secretaria Municipal de Educaçào, Cullura e Espofie

SccÍcúnd Mlnicipál de Obr.§ \4açôo . Se iços

CúrdcmJô, do r1ôr de TBnspodc'CC5

GxÍdcm'loÍ dc ObanCC5

Coodenaú.t de Linlpea Puhlicrc( 5

CüÍdenad.r dc Á lnoreiflrlô C.nhl CC5

coor'ienanú, n Manurençào e Cuar.lá ie LoaÍodouro!

N()!rtcr.rt uR^/s rllr()Lo

r^
SccÍchrio Municiruldc Edu.r(ào Cuhm r liÍôn.'acl

CoonlenâdrÍ I'e,]lliltico'C( 5

Coordcnador de Ahmcnlaçio Escolr,cc5

\ icc DÍ.to. de EroLI Nil.l I'CC5

\1..|)inord. E{ola Nivct llCC5

I),Íetüd. l"rcola ntrsl lI a(-5

Íerorde E{üla Nrvcl l,C( il

4. t-lnidade Administrativâ. Srcretâriâ Municipâl de Assistência Sociâl

N()MECt-ÂI liR1"'StMB()t,O

lr,r*c,r 

rronrnrr

Conrclheúo Llo Con{lhô Türclar

Au\'lrârde s.rviçls (;eEr

< Unidade Administraliva. Secretâriâ Municipal de Sâúde.

NO\ÍECI-ÂTURA/SIMBOLO

strBstDto

GR^nr-lcÂÇÀo

Te 
'co 

dc llótêmÀEm do l'SF

Aurillar dc (onsullório dc D.,ri§a 
^CD

Aecnrc ComunirÍr d€ Sãúijc

Àú:,LaÍ dc s.nrço\ ceráN
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lor,,^"r ll u., lr :,ro.m

6. Unidade Admioistrativa: Secrctaria Municipal de Obra, Viação e SeÍviços Urbanos

l()MECl,A rli|.Á"/srM BoL()

lc,rncr 

rron.rnrr ct^TtFr( ÁÇÀo

Auxnr.í dc S.niçc (i.ra6

l Unidâde Administrativâ: Gabinete do Prefeito

NontENcLÀ tuR^ / sivBr)L() cR^Trrr( 
^ÇÀ()

Ljnidade AdministÍativa: Secretaria Municipal d€ Administrâçio

}oMENcL^TURÀ / sÍvB(,Lo

Aurilhr dt coÍtrbiliddr

Aull'ar de se^ icos (icr.is I

t ar_!-§2.!!l

NO\lECLÀTltR.r'StiÍBOLO

7. Unidadc Administrativa: SccretaÍia Municipal de Educação, Cultura e Esportc

SUBSIDIO

Prorcsr INr (leh ricial)

PrdlisÍÍ PN2 (loh nncúl)

I\ôli\sq PN]0ctninicial) l'EÍrú com sÉÍiãliàçno

P.olasor rN4 (leúa inicral) r 418.:7

Píntssor P\51ler,a rnicial)

Auxilar de S.niços Cr6N

t:cI_a tt,R^/stltBoI_()

8. Unidadc Administrativa: Secrctaria Municipal dc Âgricultura

\()lrtEcL,\Ít R{stMBoLr,

f 

*^'
r' surstDto

1."..,,
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lnssrs,oo I

lrnr.oo
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3. Unidade Adminisrrativa: Secretaria Municipal de Finançâs

lrs oo

lr rrc.oc

l:oL,-"r
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8. Unitlade Administrativa: Secrctaria Municipal de Agricultura

N()\ÍE( l_^TURd/St\ÍB({,O ISCOLÀRID. DT

SL]BSIDIí)

BÀSf OTI

SecÍc' .. vtrnicipal Je 
^r'l.nhuraCCl

Cdordcírdor d. E:rcn§o RuBl,rCCs

Coordcnador dc Aporo e Pcqucnô ACÍi.úlroíCCs

Cabincte do Prefcito Municipal de Pedra PretrRN, l0 de Março de 2011

GILNYAN TNÁCIO DE LIMÁ
Prcfeito do Municipio de Pcdra Preta
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